
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 379 DE 15 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE BENS 
MÓVEIS OCIOSOS PARA O PATRIMÔNIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ-MT. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Poconé, Estado 

de Mato Grosso, nos termos regimentais vigentes, promulga a seguinte 
Resolução: 

 
Art. 1º Ficam transferidos para o patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, os bens móveis ociosos da Câmara 
Municipal relacionados no anexo II desta Resolução. 

 
 
Art. 2º O Termo de Entrega anexo I e a relação de bens 

ociosos, anexo II integram a presente Resolução. 
 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Câmara Municipal de Poconé/MT., 16 de abril de 2025. 
 
 
 
Vereador Antônio Edson de Arruda Souza 
Presidente 
 
 
 
Vereadora Danielle de Assis Carvalho 
1ª Secretária 
 


